
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro
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PROJETO DE LEI Nº 0052/2022                                                            Em, 09 de 

maio de 2022

"FICA DENOMINADA RUA CELMA PEREIRA 

DOS SANTOS SOUZA, ATUALMENTE RUA DO 

LIMOEIRO, NO BAIRRO ALECRIM." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia decreta:

Art. 1º Fica denominada Rua Celma Pereira dos Santos Souza, atualmente Rua do 

Limoeiro, no bairro Alecrim.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, tem por finalidade homenagear a saudosa moradora 

Senhora Celma Pereira dos Santos Souza. Trata -se de justa e merecida homenagem à 

memória de uma cidadã aldeense, bem como aos seus familiares, que seguem 

trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento do nosso município.

Foi uma mulher de bem, ente de família tradicional, de conduta exemplar, 

cumpridora fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, 

merecedora da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e 

Legislativo prestam à sua memória. 

Elencados os motivos conclamo aos meus pares à necessária aprovação para 

transformar esta proposição em lei. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2022.

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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